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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073242-85.2013.815.0731.
Origem : 5ª Vara da Comarca de Cabedelo.
Apelante : Eadi Santo André Terminal de Cargas LTDA.
Advogado  : Izabel Dantas de Almeida.
Apelado : AL Importação e Exportação LTDA.
Advogado : Henrique Souto Maior.

APELAÇÃO  CÍVEL.  DEMANDA  DE
SUSTAÇÃO  DE  PROTESTO  C/C  DANO
MORAL.  DESPESAS  DE  ARMAZENAGEM.
PENA  DE  PERDIMENTO  DE  BENS
DECRETADA  PELA  RECEITA  FEDERAL.
QUESTIONADA  A  RESPONSABILIDADE
SOBRE  A  DÍVIDA  PROTESTADA.
JULGAMENTO  PROCEDENTE.  SENTENÇA
PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 1973.  PRESSUPOSTOS
DE  ADMISSIBILIDADE  QUE  DEVEM
OBSERVAR  AS  REGRAS  RECURSAIS  DA
ANTIGA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL.
ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  Nº  2  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
AUSÊNCIA DE PREPARO.  APLICABILIDADE
DO  ART.  511 DO  CPC  DE  1973.  VÍCIO
INSANÁVEL.  DESERÇÃO.  RECURSO
INADMISSÍVEL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  932,
INCISO  III,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL DE 2015. NÃO CONHECIMENTO.  

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do  Superior  Tribunal  de  Justiça”  (Enunciado
Administrativo nº 2 do Superior Tribunal de Justiça).
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- Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil
de  1973,  o preparo  consubstancia-se  em  um  dos
pressupostos  de  admissibilidade  recursal.  Cabe  à
parte recorrente o ônus de realizá-lo e comprovar sua
efetivação, sob pena de deserção. 

- Para as hipóteses de não conhecimento por ausência
de pressupostos de admissibilidade recursal, o novel
legislador  processual  civil  conferiu  ao  Relator  a
incumbência  de  prolatar  decisão  monocrática,  em
respeito à celeridade na prestação jurisdicional. Em
virtude de o vício em comento não ser passível  de
correção,  bem  como  considerando  o  teor  do
Enunciado nº 6 do Superior Tribunal de Justiça, não
há de se observar a concessão do prazo previsto no
art.  932,  parágrafo  único,  do  Novo  Código  de
Processo Civil.

Vistos.

Trata-se de Apelação Cível (fls.  227/253) interposto por Eadi
Santo André  Terminal  de  Cargas  LTDA contra  sentença (fls.  217/221)
proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Cabedelo, nos autos
da  “Ação  de  Sustação  de  Protesto  com  Pedido  Liminar  c/c  Danos
Morais”,  ajuizada  em face  do  recorrente  pela  empresa  AL Importação e
Exportação LTDA.

Em sede de exordial, a AL Importação e Exportação LTDA
asseverou,  em suma,  ser  uma empresa  que  atua  no  ramo de importação e
exportação, e que, em determinado procedimento ocorrido no ano de 2012,
fora punida com apreensão de mercadorias por parte da Receita Federal, sendo
impedida de fazer a retirada dessas. 

Aduziu  que,  por  não  ter  recorrido  da  mencionada  punição,
suportou a perda da mercadoria, as quais se tornaram propriedade da Receita
Federal, que passou a ser responsável por todos os ônus relativos ao respectivo
armazenamento. 

Narrou que, no entanto, em 23 de fevereiro de 2013, recebeu
uma notificação do Cartório  do  1°  Ofício  de  Protesto  de  Títulos,  em que
figurava como sacadora a empresa ré, a fim de que efetuasse o pagamento dos
Títulos n° FS1207701 no valor de R$ 2.767,86 (dois mil setecentos e sessenta
e  sete  reais  e  oitenta  e  seis  centavos)  e  n°  FS13419501  no  valor  de  R$
6.531,88 (seis mil quinhentos e trinta e um reais e oitenta e oito centavos).

Sustentou  que,  por  não ser mais titular das mercadorias,  não
poderia arcar com o encargo de armazenamento e retirada das mesmas junto à
empresa promovida - Eadi Santo André Terminal de Cargas LTDA.   
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Neste  contexto,  asseverou  que  o  protesto  era  descabido,  de
forma que seria injusta sua inscrição no rol dos devedores. 

Por  fim,  requereu,  liminarmente,  “a  sustação  do  protesto
realizado pelo Cartório de 1° Ofício de Protesto de Títulos, referente aos
títulos de n° FS12977001 e n° FS13419501, sob o protocolo 2013-001599 e
2013-  001598,  respectivamente.”  No  mérito,  pugnou  pela  confirmação  da
medida  de  urgência,  bem  como  pela  condenação  da  parte  promovida  em
indenização por danos morais. 

Liminar deferida às fls. 40/43.

Irresignada, a parte promovido interpôs Agravo de Instrumento
(83/93), ao qual fora negado seguimento por esta Egrégia Corte Julgadora (fls.
173/178).

 
Contestação apresentada  (fls.  94/95),  oportunidade  em que a

parte  promovida  defendeu que  a  AL  Importação  e  Exportação  LTDA
contratou os seus serviços de armazenamento de carga e, em momento algum,
comunicou o fato de ter sofrido a pena de perdimento dos bens depositados,
aplicada pela Secretaria da Receita Federal, com base na qual a  parte autora
sustentou inexistir  sua  responsabilidade  pelos  gastos  com  a  respectiva
armazenagem dos objetos.

Asseverou que, em decorrência da injustificável inadimplência
pelos  efetivos  serviços  prestados,  não  lhe  restou  outra  alternativa,  “senão
providenciar os protestos e a inscrição do nome da Autora no cadastro de
inadimplentes,  como  medidas  administrativas  legítimas  de  cobrança”,
defendendo ter agido em seu legítimo direito. 

Aduziu que  “a  pena  de  perdimento  não  pode  servir  como
verdadeiro benefício contratual no que se refere ao pagamento das taxas de
armazenagem  efetivamente  contratada  e  realizada,  inclusive  pelo  período
anterior à comunicação”,  frisando que  “a autora não nega a contratação
feita  junto  à ré,  nem mesmo que todos os  serviços  foram adequadamente
prestados, não podendo a pena de perdimento eliminar a integralidade das
obrigações contratuais pelo período anterior à aplicação da penalidade”.

Sustentou,  ainda,  a  inexistência  de  danos morais  e  formulou
pedido reconvencional no tocante ao recebimento da quantia protestada.  Por
fim, pugnou pelo julgamento improcedente da demanda

Juntou documentos (fls. 106/134)

Reconvenção  apresentada  às  fls.  135/141,  requerendo  a
condenação da reconvinda ao pagamento dos valores relacionados ao serviço
de  armazenagem  efetivamente  prestado,  correspondente a  quantia  de  R$
15.346,00 (quinze mil trezentos e quarenta e seis reais). 

Réplica  impugnatória,  às  fls.  187/194,  asseverando  que  o
protesto ocorreu com base em dívida que não é de sua responsabilidade, tendo
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em vista  que,  por  ocasião da pena de perdimento  dos  bens  decretada  pela
Secretaria  da  Receita  Federal,  o  legislador  determinou que  as  despesas  de
armazenagem devem ser por estas suportadas, com os recursos provenientes
do FUNDAF. 

Impugnação à reconvenção às fls. 200/206.

Efeito suspensivo indeferido (fls. 120/121v).

Sobreveio  sentença  (fls.217/221)  que  julgou  improcedente  a
reconvenção, bem como julgou procedente a demanda principal, nos seguintes
termos:

“Assim sendo, e por tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a pretensão  formulada  na
exordial,  para  TORNAR  DEFINITIVA  a  tutela
antecipada  anteriormente  concedida  às  fls.  40/43,
SUSPENDENDO  DEFINITIVAMENTE  OS
PROTESTOS relativos aos títulos objetos da lide (fls.
31, 57 e 64) devendo ser feita a retirada do nome da
autora dos bancos de dados dos órgãos de proteção
ao  crédito.  Em  virtude  do  indevido  protesto  dos
títulos  discutidos,  arbitro  em  favor  da  autora
indenização  por  danos  morais  no  valor  de  R$
5.000,00  (cinco  mil  reais),  acrescido  de  juros  e
correção  monetária,  a  partir  da  citação,
DECLARANDO extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.

Bem  como,  JULGO  IMPROCEDENTE  o  pedido
reconvencional pelos fatos acima expostos.
Custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios pela parte vencida, os quais fixo em R$
1.000,00 (hum mil reais)”.

Inconformada, a parte promovida interpôs Recurso de Apelação
(fls. 227/253),  alegando, em suma, que “em qualquer momento a recorrida
notificou  ou  cientificou  por  qualquer  meio  a  Recorrente  sobre  eventual
retenção ou perda em desfavor da Receita Federal”.

Narra  que  as  cobranças  foram  emitidas  antes  da  autuação
perpetrada  pela  Receita  Federal.  Neste  contexto,  aduz  que  o  contrato  fora
firmado em 2012, e que a cobrança correspondia ao armazenamento da carga
referente  ao  período  de  março  de  2012  a  julho  de  2012,  ao  passo  que  a
autuação da Receita Federal ocorreu apenas em maio de 2012.

Ademais, sustenta a inocorrência de danos morais em relação à
pessoa jurídica, e, ainda, que agiu no exercício regular de seu direito.
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Confirma, ainda, o pedido reconvencional, a fim de que a parte
apelada seja condenada ao pagamento da quantia de R$ 15.346,00 (quinze mil
trezentos e quarenta e seis reais).

Por fim, pugna pelo provimento do recurso para que a demanda
seja  julgada  totalmente  improcedente,  bem  como  para  que  seja  julgada
procedente  sua  reconvenção.  Outrossim,  pelo  princípio  da  eventualidade,
requer a minoração da indenização arbitrada a título de danos morais

Contrarrazões às fls. 257/271.

O Ministério Público ofertou  manifestação (fls.  280/283),  da
lavra do eminente Procurador de Justiça  Valberto Cosme de Lira, opinando
pelo prosseguimento do feito sem intervenção meritória do órgão ministerial 

É o relatório. 

DECIDO.

Preliminarmente,  para  que  o mérito,  posto em discussão
pela parte, possa ser analisado, cumpre desde logo verificar a existência
dos  pressupostos  processuais  e  das  condições  da  ação,  considerados
genericamente  como  pressupostos  de  admissibilidade  do  julgamento
meritório.

Nesse  contexto,  cabe  ao  julgador,  no  âmbito  recursal,
conferir se estão presentes os requisitos formais do recurso, os quais são
tradicionalmente classificados em pressupostos intrínsecos e extrínsecos.
Dentre  os  primeiros,  encontramos  a  exigência  do  cabimento,  da
legitimidade,  do  interesse  e  da  inexistência  de  fato  impeditivo  ou
extintivo do poder de recorrer.

Já quando nos deparamos com os pressupostos processuais
extrínsecos, temos de averiguar: a  comprovação da tempestividade na
interposição  recursal;  a  devida  prova  do  preparo;  bem  como  se  há
regularidade formal no conteúdo da irresignação.

Há de se registrar que, em meio ao período de transição
dos atos praticados e apreciados entre os Códigos de Processo Civil de
1973 e de 2015, consoante a regra de direito intertemporal, os requisitos
de admissibilidade de um recurso devem ser analisados de acordo com a
lei vigente ao tempo da publicação da sentença em cartório. 

Nesse  sentido,  o  próprio  Superior  Tribunal  de  Justiça
consolidou o Enunciado Administrativo nº 2,  in verbis:  “aos recursos
interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos
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de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as  interpretações
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”.

Assim sendo, o presente juízo de admissibilidade recursal há de
ser necessariamente realizado sob a doutrina e jurisprudência formadas a partir
da égide do Código de Processo Civil de 1973.

Pois bem. Sem maiores divagações, verifica-se, de plano, que a
pretensão recursal esbarra em óbice processual intransponível, consistente na
ausência de demonstração de recolhimento do preparo, em desobediência ao
preconizado no art. 511 do Código de Processo Civil de 1973, o qual dispõe: 

“Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
§1º  São  dispensados  de  preparo  os  recursos
interpostos  pelo  Ministério  Público,  pela  União,
pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias,
e pelos que gozam de isenção legal. 
§2º  A insuficiência  no  valor  do  preparo implicará
deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-
lo no prazo de cinco dias”. 

No caso em comento, a parte recorrente não carreou aos autos o
comprovante  do  pagamento  do  respectivo  preparo,  não  enquadrando-se,
inclusive, nas exceções estabelecidas na legislação supramencionada.

Com efeito, não obstante constar nas razões recursais expressa
referência à juntada do comprovante de pagamento do preparo (fls. 229), tal
documentação não fora carreada aos autos pela parte apelante.

Acerca do tema, Luiz Guilherme Marinoni leciona:

“O  procedimento  recursal  exige,  tanto  como
qualquer  outro  ato  processual,  certos  gastos  do
Estado que devem, em princípio, ser suportados pelo
interessado. Assim, a interposição de recurso exige
que o interessado deposite os valores necessários à
sua tramitação, aí incluída a importância destinada
a  promover  a  remessa  e  o  posterior  retorno  do
recurso (ou mesmo dos autos) ao tribunal. Conforme
estabelece  o  art.  511  do  CPC,  ‘no  ato  de
interposição  do recurso,  o  recorrente  comprovará,
quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno,  sob  pena  de  deserção’.  Note-se  que  a  lei
exige a prova do preparo do recurso no ato de sua
interposição. Vale dizer que, se não apresentada esta
comprovação,  o  recurso  não  terá  seguimento,
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ficando inviabilizado ao interessado o exercício de
seu  direito  ao  recurso”.  (MARINONI,  Luiz
Guilherme;  ARENHART,  Sérgio Cruz.  Processo  de
Conhecimento, 8ª ed. rev. Atual – São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2010, p. 522).  

Nesse sentido,  colaciono  recente  julgado  desta Egrégia Corte
Julgadora:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  REQUISITOS  DE
ADMISSIBILIDADE. REGRAS DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO  Nº  02  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PREPARO.
APRESENTAÇÃO  POSTERIOR  À
INTERPOSIÇÃO.  INADMISSIBILIDADE.
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  PRECEDENTES
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  511  DO  CPC/73.
DESERÇÃO APLICADA. NÃO CONHECIMENTO
DO APELO. - Os requisitos de admissibilidade deste
recurso  obedecerão  as  regras  e  entendimentos
jurisprudenciais  do  Código  de  Processo  Civil  de
1973,  porquanto  a  irresignação  foi  interposta  em
face de decisão publicada antes da vigência do novo
CPC. - "Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do  Superior  Tribunal  de  Justiça."  (Enunciado
Administrativo  nº  02  do  Superior  Tribunal  de
Justiça). - O art. 511 do Código de Processo Civil de
1973  exige  que  a  parte  recorrente  comprove  o
preparo no ato de interposição do recurso, sob pena
de deserção. - "Art. 511. No ato de interposição do
recurso,  o recorrente comprovará, quando exigido
pela  legislação  pertinente,  o  respectivo  preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção."  (Caput,  do  Art.  511  do  CPC/73).  -  "A
comprovação do recolhimento do preparo e demais
custas recursais deve ocorrer no ato de interposição
do recurso, a teor do disposto no art. 511 do CPC,
sob  pena  de  se  configurar  a  deserção,  não  se
admitindo  a  posterior  regularização,  ainda  que
dentro  do  prazo  recursal,  em  razão  da  preclusão
consumativa .” (STJ. AgRg no AREsp 719085 / SE.
Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha.  J.  em
15/03/2016).
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- O fracionamento da interposição de recurso, com a
apresentação do apelo e a posterior juntada da guia
de pagamento das custas recursais, encontra óbice
intransponível  no  instituto  da  preclusão
consumativa,  já  que  o  ato  de  recorrer  é  uno e  se
esgota  no  momento  de  manejamento  da  apelação
cível.
- “O ato de recorrer é uno e se esgota no momento
da interposição do recurso,  não sendo permitido o
seu fracionamento com a juntada (interposição) do
apelo e a posterior juntada da guia de pagamento
ante a incidência de preclusão consumativa. “(TJRN
. Proc. nº 2010.011717-9/0002.00. Rel. Des. Amílcar
Maia.  DJRN  29/04/2011.  Pág.  41).  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00005140220118150251,  -  Não  possui  -,  Relator
DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 28-04-2016).
(grifo nosso).

Portanto,  vê-se que o apelo que ora se  analisa  não preenche
pressuposto  extrínseco de admissibilidade recursal, razão pela qual dele não
conheço.

Para  as  hipóteses  de  não  conhecimento  por  ausência  de
pressupostos de admissibilidade recursal, o novel legislador processual civil
conferiu  ao  Relator  a  incumbência  de  prolatar  decisão  monocrática,  em
respeito à celeridade na prestação jurisdicional. 

Por tudo o que foi exposto, com fundamento no art. 932, inciso
III, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do Recurso Apelatório.

P.I. 

João Pessoa, 18 de maio de 2016. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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